EXMO. SR . PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                                                PROJETO    DE   LEI

Requeiro , na forma  regimental , seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa , o seguinte Projeto de Lei Municipal :

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE PRÊMIOS OU CRÉDITOS DE MILHAGEM OFERECIDOS PELAS COMPANHIAS DE TRANSPORTES AÉREOS,QUANDO AS PASSAGENS FOREM ADQUIRIDAS COM RECURSOS DO ERÁRIO PÚBLICO.

ART. 1 – Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de transportes aéreo , quando resultante de passagens adquiridas com recursos do erário público pelos diversos órgãos/entidades da estrutura administrativa do município,incluindo as autarquias,sociedades de economia mista e fundações,serão repassados a um único órgão, a ser definido através de Decreto do Poder Executivo , onde serão acumulados e destinados ao deslocamento de atletas que forem participar de competições oficiais nacionais ou internacionais,representando o município de Nova Friburgo; e para estudantes da rede pública em participação de congressos oficiais em outros Estados.

Parágrafo Único – Cada estudante somente poderá utilizar os benefícios desta Lei uma vez por ano.

ART. 2 – Os atletas deverão estar vinculados a uma entidade esportiva reconhecida oficialmente pela Secretaria Municipal  e pelo Conselho Municipal de Esportes para obterem os benefícios da presente Lei.

ART. 3 – É vedada a utilização dos prêmios ou créditos para deslocamento de dirigentes.

ART. 4 – O Poder Executivo , no prazo de trinta dias , a contar da promulgação da presente Lei , regulamentará a mesma , estabelecendo formas  de controle das anotações dos prêmios e/ou créditos de milhagem e da respectiva concessão por parte do Município.

ART. 5 – Esta Lei entrará em vigor na data de su publicação , revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem como objetivo minimizar a dificuldade de deslocamento de atletas que necessitam participar de competições esportivas levando o nome de nosso município ,e de estudantes de escolas públicas que precisam participar de eventos em outros Estados.

                         Sala  das  Sessões , 10 de janeiro de 2008

                            Vereador   JORGE  DE CARVALHO

